
06/05/2019

Número: 0800051-20.2018.8.15.0271 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: Vara Única de Picuí 
Última distribuição : 14/02/2018 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JEOVA MEDEIROS (AUTOR) JOAGNY AUGUSTO COSTA DANTAS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

12533
399

14/02/2018 13:44 Petição Inicial Petição Inicial

12533
418

14/02/2018 13:44 Inicial - Jeová Documento de Comprovação

12533
447

14/02/2018 13:44 Procuração Documento de Comprovação

12533
475

14/02/2018 13:44 Documentos Pessoais do Autor Documento de Identificação

12533
511

14/02/2018 13:44 Comprovante de Residência Documento de Comprovação

12533
543

14/02/2018 13:44 Andamento DPVAT JEOVÁ Documento de Comprovação

12533
574

14/02/2018 13:44 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

12533
594

14/02/2018 13:44 Documentos do Veículo Documento de Comprovação

15351
009

14/07/2018 08:38 Substabelecimento Substabelecimento

15351
010

14/07/2018 08:38 SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA Substabelecimento

16135
905

23/08/2018 09:39 Substabelecimento Substabelecimento

16135
971

23/08/2018 09:39 SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA Substabelecimento

16156
588

23/08/2018 18:08 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

16156
624

23/08/2018 18:08 HABILITAÇÃO Outros Documentos

16311
181

31/08/2018 09:01 Despacho Despacho

16136
098

04/09/2018 13:54 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

16514
428

11/09/2018 17:29 Procuração Procuração

16514
473

11/09/2018 17:29 PROCURAÇÃO Procuração

16514
554

11/09/2018 17:31 Outros Documentos Outros Documentos

16514
581

11/09/2018 17:31 HIPOSSUFICIÊNCIA JEOVÁ Outros Documentos



16745
048

21/09/2018 15:47 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

16745
265

21/09/2018 15:47 COMPROVANTE BENEFÍCIO INSS Documento de Comprovação

16745
285

21/09/2018 15:49 Procuração Procuração

16745
291

21/09/2018 15:49 PROCURAÇÃO PÚBLICA Procuração

18806
148

24/01/2019 10:04 Decisão Decisão

19419
542

22/02/2019 18:39 Petição - Habilitação nos Autos Petição de habilitação nos autos

19419
552

22/02/2019 18:39 Petição - Habilitação nos Autos Outros Documentos

19419
558

22/02/2019 18:39 Substabelecimento Substabelecimento



 

Petição Inicial em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PICUÍ-PB, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JEOVÁ MEDEIROS, brasileiro, solteiro, aposentado, portador do RG 297456 – 

2 via SSP/PB e CPF 568.197.064-72, residente e domiciliado à Rua Ferreira de 

Macedo, 21, Centro, Picuí-PB, através de seu advogado infra-assinado 

(procuração em anexo), com endereço profissional à Rua Rosa Roseli 

Venâncio de Araújo, S/N, JK, Picuí-PB, onde recebe intimações e notificações, 

vem, respeitosamente, à presença de vossa excelência propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, localizada à Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, pelas razões de fato e de direito que passará a expor. 
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I) DA SÍNTESE FÁTICA 

 

 O demandante, em 06 de maio de 2015, foi vítima de um acidente de 

trânsito, vindo a sofrer lesões que o incapacitou conforme provam os 

documentos em anexo. 

 Diante deste quadro, o promovente providenciou todos os documentos 

exigidos para a concessão do Seguro DPVAT, quais sejam: registro de 

ocorrência expedido pela autoridade policial; carteira de identidade da vítima; 

CPF da vítima; Boletim de Atendimento Hospitalar ou Ambulatorial; e 

Comprovante de Residência. 

 Desta feita, tendo providenciado toda a documentação exigida em 

conformidade com os devidos dispositivos legais, bem como tendo preenchido 

todos os requisitos para concessão da indenização do seguro DPVAT, vem o 

demandante a juízo a fim de que sua pretensão seja satisfeita. 

 

II) DO REQUERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA 

 

De antemão, o demandante requer os benefícios da gratuidade judiciária, 

concedidos pela Lei 1.060/1950, por não possuir condições financeiras para 

arcar com custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família.  

 

III) DA DESNECESSIDADE DE FORMULAÇÃO DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO PARA 

AJUIZAMENTO DA DEMANDA 
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Ainda preliminarmente, deve-se destacar que a jurisprudência pacífica do 

TJPB caminha no sentido de que, para que possa ser pleiteada judicialmente a 

cobrança de pagamento de Seguro DPVAT, não há a necessidade de 

formulação prévia de requerimento administrativo junto à Seguradora. Nestes 

termos, destaco o seguinte julgado: 

 

APELAÇÃO N° 0061111-17.2014.815.2001.  
ORIGEM: 15ª VARA CÍVEL DA CAPITAL.  
RELATOR: Dr(a). Miguel de Britto Lyra Filho, em substituição a(o)  
Desa. Maria das Neves do Egito D Ferreira.  
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA 
QUE INDEFERIU A PETIÇÃO INICIAL. NÃO OCORRÊNCIA DA 
CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 
DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 5º, INCISO XXXV, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
MEDIDA QUE SE IMPÕE. PROVIMENTO. 
- A ausência de requerimento administrativo para o pagamento 
do seguro DPVAT anterior ao manejo de ação judicial não 
configura falta de interesse de agir, pois, in casu, o acesso ao 
Judiciário não está vinculado à via administrativa, e tal exigência 
afronta o princípio da inafastabilidade, previsto na Constituição 
Federal.  
- Tratando-se de matéria pacífica no âmbito dos Tribunais Superiores, 
a decisão sujeita-se às prescrições do art. 557, § 1º-A do Código de 
Processo Civil. (grifos acrescidos) 

 

IV) DO DIREITO AO RECEBIMENTO DE INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT 

 

A Lei 6.194/1974 dispõe, em seu art. 3º, que: 

 

Art. 3
o
 - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2
o
 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica 
e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 
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§ 1
o
  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo:   
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte 
e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.   
§ 2

o
  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 

(dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste 
artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente 
comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema 
Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de 
direitos.   
§ 3

o
  As despesas de que trata o § 2

o
 deste artigo em nenhuma 

hipótese poderão ser reembolsadas quando o atendimento for 
realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do 
estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas em lei. (grifos acrescidos) 

 

Por sua vez, o art. 2º da mesma lei estabelece que tal seguro obrigatório 

cobrirá danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

No caso dos autos, não restam dúvidas da incidência de tais dispositivos 

legais. Senão, vejamos: 

É inconteste que o autor sofreu danos decorrentes de um acidente 

automobilístico, haja vista o teor dos documentos em anexo, em especial o 

Registro de Ocorrência Policial e a própria Ficha de Atendimento Ambulatorial 

do demandante. Ademais, da análise do documento médico-hospitalar verifica-
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se a ocorrência de danos físicos ao promovente que o deixaram incapacitado 

para o trabalho e realização de atividades diárias normais. 

Desta feita, tendo havido o acidente de trânsito causando danos físicos à 

vítima que o incapacitou, total ou parcialmente, presente está a obrigação de 

indenização decorrente do Seguro Obrigatório DPVAT. 

 

V) DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 

 

Por não haver estabelecimento do IML no município de residência do 

autor, fica o demandante impossibilitado de apresentar o laudo médico exigido 

pela Lei 6.194/1974. Contudo, concorda, desde já, o promovente em se 

submeter à perícia médica a ser designada por vossa excelência a fim de se 

proceder à aferição do grau da lesão suportada pela vítima para os fins do § 1º 

do art. 3º da lei supracitada. 

 

VI) DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer o demandante que: 

 

a) Sejam lhe deferidos os benefícios da Justiça Gratuita; 

b) Seja procedida à citação da ré, a fim de que, querendo, conteste a 

presente ação, sob pena de confissão e revelia; 

c) Seja, ao final, JULGADA PROCEDENTE A PRESENTE DEMANDA, a 

fim de que seja condenada a ré ao pagamento de indenização por 

invalidez decorrente do Seguro Obrigatório DPVAT, baseado nas 

proporções da lesão, em importância de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais); 
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d) Seja condenada a parte ré ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, no importe de 20% (vinte por cento) do valor 

da condenação. 

 

Requer, igualmente, a produção de todos os meios de prova admitidos 

em direito, em especial à produção de provas documentais, anexas a esta 

petição, e pericial, a ser designada por vossa excelência. 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para 

efeitos meramente fiscais. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Picuí, 14 de fevereiro de 2018. 

 

 

Bel. Joagny Augusto Costa Dantas 

Advogado – OAB/PB 20.112 

 

 

Num. 12533418 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JOAGNY AUGUSTO COSTA DANTAS - 14/02/2018 13:43:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021413363088100000012250042
Número do documento: 18021413363088100000012250042



 

 

Num. 12533447 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAGNY AUGUSTO COSTA DANTAS - 14/02/2018 13:43:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021413371928200000012250071
Número do documento: 18021413371928200000012250071



 

 

Num. 12533475 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAGNY AUGUSTO COSTA DANTAS - 14/02/2018 13:43:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021413381855000000012250098
Número do documento: 18021413381855000000012250098



 

155

5/97069-9RUA FERREIRA DE MACEDO 21 

MARIA APARECIDA DANTAS MEDEIROS

 

Nº 000.016.626

13/11/2017 R$ 144,30 97069-2017- 11-8

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

MARIA APARECIDA DANTAS MEDEIROS
Roteiro: 01-080-503-3630

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 13/11/2017

PICUI

NOV/2017 06/11/2017 13/11/2017 R$ 144,30
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 (/)

 
                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são
encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é
disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para
emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3170245222 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JEOVA MEDEIROS
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - OPERAÇÃO CORREIOS
BENEFICIÁRIO JEOVA MEDEIROS
CPF/CNPJ: 56819706472

Posição em 27-11-2017 17:02:05 
Pedido de indenização cancelado. 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ASSINE NOSSA NEWSLETTER

Nome

E-mail

AC Cidade

Enviar

(https://www.linkedin.com/company/10845224?
trk=tyah&trkInfo=clickedVertical:company%2cclickedEntityId:10845224%2cidx:2-

1-
2%2ctarId:1467409339633%2ctas:Seguradora%20l%C3%ADder)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://novosite.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Autoatendimento (/Seguro-DPVAT/autoatendimento)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
SAC DPVAT (/Contato/Sac-DPVAT)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Denúncia de Fraudes (/Contato/Denuncia-de-Fraudes)

Assine nossa Newsletter
Nome

E-mail

AC

Cidade

Enviar

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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Substabelecimento em anexo.
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 

JOAGNY AUGUSTO COSTA DANTAS, brasileiro, solteiro, advogado, 

OAB/PB 20.112, portador do RG 3404585 SSP/PB e CPF 084.143.544-83, 

residente e domiciliado à Praça João Pessoa, 25, Centro, Picuí-PB, 

substabelece SEM reserva na pessoa do advogado JOSÉ IGOR MACEDO 

SILVA, brasileiro, advogado, OAB/PB 25.297, com endereço profissional à Rua 

Eduardo Macedo, 232, Centro, Picuí-PB, os poderes que lhe foram outorgados 

pelo sr. JEOVÁ MEDEIROS, para atuar nos autos do Processo 0800051-

20.2018.8.15.0271, na condição de advogado. 

  

 

Picuí-PB, 14 de julho de 2018. 

 

 

Joagny Augusto Costa Dantas 

OAB/PB 20.112 
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ANEXANDO SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 

JOAGNY AUGUSTO COSTA DANTAS, brasileiro, solteiro, advogado, 

OAB/PB 20.112, portador do RG 3404585 SSP/PB e CPF 084.143.544-83, 

residente e domiciliado à Praça João Pessoa, 25, Centro, Picuí-PB, 

substabelece SEM reserva na pessoa do advogado JOSÉ IGOR MACEDO 

SILVA, brasileiro, advogado, OAB/PB 25.297, com endereço profissional à Rua 

Eduardo Macedo, 232, Centro, Picuí-PB, os poderes que lhe foram outorgados 

pelo sr. JEOVÁ MEDEIROS, para atuar nos autos do Processo 0800051-

20.2018.8.15.0271, na condição de advogado. 

  

 

Picuí-PB, 14 de julho de 2018. 

 

 

Joagny Augusto Costa Dantas 

OAB/PB 20.112 
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Habilitação ao processo em anexo.
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Rua Eduardo de Macedo, 232, Centro, Picuí-PB 
(83) 9.9904-8404 
joseigormacedo@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

PICUÍ-PB, 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0800051-20.2018.8.15.0271 

Demandante: JEOVÁ MEDEIROS 

Executado: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS S/A 

 

SEGURO E INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

 

 

JEOVÁ MEDEIROS, brasileiro, solteiro, aposentado, portador do RG 297456 – 2 

via SSP/PB, CPF 568.197.064-72, domiciliado à Rua Ferreira de Macedo, 21, Centro, Picuí-

PB, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, com as vênias de estilo, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a JOSÉ IGOR MACEDO SILVA nos autos, 

passando doravante a patrocinar a presente demanda. 

 

 

 

Termos em que se pede e espera deferimento. 

 

Picuí-PB, 23 de agosto de 2018. 

 

 

 

José Igor Macedo Silva 

OAB/PB 25.297 

 

Num. 16156624 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE IGOR MACEDO SILVA - 23/08/2018 18:08:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082318072915400000015748604
Número do documento: 18082318072915400000015748604



 

Defiro a habilitação do novo advogado, providências em sistema.

Intime-se a parte autora para em 15 dias sanar o vício da representação processual, juntando o instrumento
adequado, bem como comprovar sua hipossuficiência econômica, sob pena de extinção do processo.

CUMPRA-SE.

 

Picuí, 31 de agosto de 2017.

ANYFRANCIS ARAUJO DA SILVA

Juiz de Direito
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ANEXANDO PEDIDO DE HABILITAÇÃO AOS AUTOS
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PROCURAÇÃO EM ANEXO

Num. 16514428 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE IGOR MACEDO SILVA - 11/09/2018 17:29:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091117293862900000016091774
Número do documento: 18091117293862900000016091774



 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Num. 16514473 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE IGOR MACEDO SILVA - 11/09/2018 17:29:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091117285053700000016091816
Número do documento: 18091117285053700000016091816



 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA EM ANEXO
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DECLARAÇÃO BENEFÍCIO JEOVÁ
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PROCURAÇÃO PÚBLICA
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Vistos etc.,

 

Defiro o pedido de justiça gratuita, eis que os documentos indicam que o autor é hipossuficiente
economicamente.

Ademais, o requerimento administrativo foi indeferido por falta de documento, razão pela qual de a ação
ter curso, motivo pelo qual dispenso neste momento processual a audiência de conciliação/mediação,
tendo em vista a ausência de núcleo de conciliação na comarca, bem como porque a prática forense revela
que em ações desta natureza, somente após a realização de perícia é que a parte promovida apresenta
proposta de acordo, mostrando-se assim, por hora, contraproducente a realização da mesma.

Sendo assim, determino a citação da parte promovida para querendo em 15 dias apresentar contestação,
bem como a intimação da parte autora para em seguida, se juntada defesa, em 15 dias impugnar.

Cumpra-se.

 

Picuí, 24 de janeiro de 2019.

 

ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA

Juiz de Direito
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Petição e substabelecimento anexos.
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PICUÍ, ESTADO DA PARAÍBA.

Processo n.º 0800051-20.2018.8.15.0271

JEOVÁ  MEDEIROS,  devidamente  qualificado  nos  autos  epigrafados,  vem,

respeitosamente,  à  presença de Vossa Excelência,  por  intermédio de seu advogado subscritor,

regularmente constituído na forma do substabelecimento anexo, requerer a habilitação deste nos

autos, com as necessárias correções nos assentamentos eletrônicos.

Oportunamente,  considerando  que  os  antigos  patronos  acostaram

substabelecimentos  sem  reserva  de  poderes,  requer-se  que  todos  os  ulteriores  atos  de

comunicação  processual  sejam  exclusivamente  expedidos  em  nome  do  advogado  HUGO

BERTONY SANTOS DUARTE – OAB/PB 25.162, sob pena de nulidade.

Nesses termos,

Pede-se deferimento.

Picuí, 22 de fevereiro de 2019.

HUGO BERTONY SANTOS DUARTE
OAB/PB 25.162

(83) 99607-6617 · contato@advocaciaduarte.com  · www.advocaciaduarte.com
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Rua Eduardo de Macedo, 232, Centro, Picuí-PB 
(83) 9.9904-8404 
joseigormacedo@gmail.com 

 

 

JOSÉ IGOR MACEDO SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/PB 25.297, 

portador do RG 3454420 SSP/PB e CPF 087.313.264-55, residente e domiciliado 

à Rua Higino Macedo Dantas, 41, JK, Picuí-PB, substabelece SEM reserva na 

pessoa do advogado HUGO BERTONY SANTOS DUARTE, brasileiro,  advogado 

OAB/PB 25.162, CPF 063.965.334-05, com endereço profissional à Rua Cel. Antônio 

Xavier de Macedo, 64, Centro, Picuí - PB, os poderes que lhe foram outorgados pelo 

sr. JEOVÁ MEDEIROS, para atuar nos autos do Processo 0800051- 

20.2018.8.15.0271, na condição de advogado. 

 
 

Picuí, 19 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

José Igor Macedo Silva 
 

OAB/PB 25.297 
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